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B9'1'ADO DO PIAuf 
n.FKITIJJIA KUNIC. D11: SANTO ANTONIO 008 IIILAGR.tlS 

CNPJ 0U12.603/000Ml1. RUA LUIZ OOMJIS \'ll.MIOVA. 6 Cll'ITRO 
CIIP lt .. - SANTO ANTONIO DOS IIIUORR9 PI 

PROCED!Mt.NTO H DrSPf.i."ljSA N" OO&llt!9 
OBlt11): AQlllSIÇÃ0 DI MAtlllUAL U.É'tkt:CO PMIA ATE.l'iDIR AS IEC&SSIDAlll!S IMl!DIAtAS l>A 
PRD'Efll.lRA Ml!l'llOPALDE SANTO A! iTÕNIO DOS MILAGRES-PI 

Dl!SPAÇHQ DE RATIJIJÇAÇÃQ 

O pmccdimcn1D de Dispa,u de lfoita;lo, de que 111111 CilO P""""""> objotiYDU ■ "'luisiçlo de m1krial elétrico para atcoda, 
as --- irucdtalBS da pttfcinn mwúcipal de Sono Antõnio dos Muaivcs - PI, Foi COI - • IUB trunillÇl!a 
at"'diü • l'l!islioçio putillmte, ~• o p....,., da Comisdo P-do Llcitaçlo. 

Desse lDOdo, IUlsfazeodo i ~i e ao~ MJIDW<ll tctmOS piopor101 no parecer da CPI., 1 ccolmaÇlo da CIIIPf'Cla 
SWAN lilEl1UC[DADI! LTDA, •mpna .-ita oo CNPJ a' 0l .763.907Al001-75,-. o vab gkib.l.do llS 16.1193,5.5 
(dCZC>OCio mil oi_..,. e .oo-. e Ires ,..;. o <Ín<jÚOlllll e ~""'° OClltl-}<;onrorme do,;gmo.n1DI 'l•• im1n,..., ..Co 

~-

Surto ADIÓoio dos Milagr,:,, - PI, 29 de Março de 20 19. 

~-. J.. ... '1AICM!Mmn0 -~ 
ConlrBlo Adminilitffllivo rf' 030/2019 
Oispema de Licilllçilo n• 008/2019 
1.1:1 N" 8,666193 ART. 24 INCISO li E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
Objeto: a(JlisiçQo ele material elétrico para atender u oecessidada imeclialas da Prefeitura Mllllicipal de Santo 
AnlOnio dos Mila~-PI. 
Collll!dantC( Municlpio de Santo AIIIÔOÍó dos Milagzcs-PL 
Cotmllllidir. SWAN ElEIRICIDADE LIDA, empresa insaira O CNPJ N"Ol .763.907/0001 -75 
Valor do oormato: RS 16,893 .,ss ( ~sscis mil cntoocntos e no,,-cnta e tit reais e cinqüenta e cinco centavos), 
Da1a da A.lisimhn docommo: 29 de Março de 2019. 
Vigência: 8lé f,;,mecimeclo IQlal oos itens. 
Dotaçiio ~nwu:: dcspc:i;as serio efetuadas com n:cunlCJ ixuvcci~ do Orçamento Gcol do Município 
de Sumo Aotõcio dos Milagres • PI, pam exerolcio de 2019, no ell!mlllllo de despesa 339030 MB!erial dt: 
oan:.,;umo. 

M!OPI 019 
CION~~oaa 
DIMllil::nõi&llrÃ~IIOOt,,"i 

CONSELHO IIIIIJNIOPAL 00S DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES -

RESOLUÇÃO N°Ol/2019 

PIÁUÍ • 

Di'spllc sol,n, a Com,ocaçio da V Canfmncia Mwtioipal do,, 

Dird IM dil Pe;.soa ld05a e da OIIIR$ pn)Vi&ncias. 

O Cómélho Municipal do, Dirci10 . da Pc$5o• Tdo,a do Municlpio ele Sa!:110 Anc&io dos Mila,s,cs
PI. no mo de suas atribuições que lhe C(lnfcr<> a lei n~09812010. em n,~mlo 1'!al.i_udia .no dia 10 de 
Abri l, de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° amYOCO. 11 V C,;mfc~a Muni<:ip&I dos Direito, da Pessoa Idos. a XI' realizada o.o <ÜII 10 
de abril de 2019, tendo como tema c:cotnl: "OJ Desafios de Ellvell)c:,çer no Século XXJ e o papel 

da poHtlcu pút,Jka," -

Santo A.n~nio doll Miloar- PI, 28 de m.arço de 2019. 

Ac:-d•n~o d'o Bu•guê_l.,.. N 
~11U cle:M.de-outub:rodeXl17 ' 

CON•~ .... o MUNtCI .. AL D-OS o•••.1TO$ 
DA CIIIAN«;A K 00 AD<QL&SC~N'I'& 

- ,-. 

011telho Munlclp•J d ... l)lr«I•~ d ■ .rl•nç• e do ~d.olect<>ént<! de k1>de•nçll.., do 
Gurg1.1fh1-PI 

RESO ÇÁO !'~ 01/ 2019 · CMOCA 

Dispõe sobre o 10s preparatórios, .: receÍ:,çi.lo 
de- votos. as garunliilli eleitorais. u tolu.l izaçilo. 
li divulsn.çi~o C ,ti. n.ortn3" C Pro~imc.nl()~ 
para Mc:s.ilrios e Ju.nlali ApuradoT11:s para o 
Process.o de E...scolha dos ml!'mbro,a do 
Conselho Tutelar ' no Muni.c1pio de Rcdcnç:lo 
do Qurs_uéia-P I 

Coosklcr ■ odo u d.ispo,;to no art, 139 <m Lei n• 8.069/90 ( · tatuto da CriunÇ1t e do
AdolC"jlCcmc e- ne L ei Municipal n,;,, 3 1.S/ l 7-c fundomcntndo na Resolução nª XXX/XX do. 

Oüsc lhq,. Mun lcíp:al d0$ Dí~ltos da ri~nçn e do Adolc.scc-nt~~ no uso de !TI.la. e.trihutçOOte 

RESOLVE: 

C.pftul.o J 

DISPOSIÇÕES f;REl...lMINARES 
' . 

Art. lª. Serão rcol imdas eleições peru os membros do Conselho Tulclnr do Municipio de: 
Re/JençAo do Gur!l"<!ia-PI, em 06 de ourubro /Je 20 19, por sufrágio universal e, vom direto. 
~0a'eto e fucultadvo. • 

A .rt .. 2'. Nas eleições serão 11tili~a.."i- u.mas clctrôn ica.s fornecidas pelo Tribunal Regional! 
E1e·irot'am, os demais t"eeu.nos, 'hÜma,nos e mar.eri.ais n~~os para o bom andamCn10 do 
pleito. sen\ segundo os oricntacõcs e deliberações d.o CMDCA. 
Pan\gr.ro ú.nl.<>o. A• urnn,; e demais recunros previsló5 no capm deste llt1 (go serllo in•wl~dos. 
-C'Xclu$;VIJm.cntc cm cquiparncntQ!;I: prcviarncmc dc$ignad.Qilii pe la Comis.sAo EspcciaJ designada 
peloCMOCA. . 

Art. 3•. Podem votn.r os maiores de 16 (dc-z-cs..~cü;.) o:.nos.. ins.c:rito!'ii n:gularmcnt-c como c:leilon:s 
do Mu.nielpio de Rédcnçllo do Gutgt1,:i3.-PI 

Art. 49 .. Em hipótese alg~ma o clcit.o:r :podErá votar fora da regi~na.l a que pertence-~ devendo 
voror em um do~ candid,ito registrado,; n mcn.cionad11 rcl!ioruíl. 

Art. s•. O clcit0l' vote:rA uma (mü::a vez -enl Ol (\..-m) çandi<hto do .s-ua rcgic;mal. 

li 1•. Terio prekr,..'ncia pan volar os cand1el11101. os oompon.entes da Mesa Receptoni, os 
PmmotQf'C5 Eldwnds, ~ Policiai; Militan:s é memb= aa Guafda Munieipal em serviço, os 
~lcit~ maior« de 60 ($CSSCnt8) ano.,, O$ enfermos, os eleitores com defici<!ncia ou com 
mobllidad;, rcdu2ic!a e as m.Úlberes' gnhlidftii e lacta.ntes. . - . · ·. 

li 2•. SI.o documentos oficiais para comprovação da identidade do cki!~.r: 

1 - cartl!'ira de idcnti~ passaporte ou ourro documcrno oficial oom foto de valor lell)II 
,equiVlllente, in.cl.us.ive carteira de t'.alego~ profissional mxmhtcida pOr lei: 

li - ccn:ificado de rcscrviSta; 

I IJ - carteira de mi.balbo; 

IV • ~arteira n11eional de habilitação. 

§ 3°. lo senl admitida a certidão de oasc:imcnto ou C'-BSam.cnto oomo prova de identidade do 
~leitor no motTIIIJnto da votaçl.o. · 

§ 4•, 11 cabina de votação f "edado ao eleitor portar apwclho de telefonia oeluJ.ar. mAquinas 
fotoçnlficas, filmadoras. equipamcn.to de radiocomuoíc..,io, au qualquer inslrumcnto que 
possa compt<ometer o sigilo do voto, de-.endó ficar ruíilos na Me$il Receptora enquanto o 
eleitor _e&liver votando (Lei rt 9.~~97, a..rt. 91-A. paráFo úníco). 

§ s•. Será permitido o 11110 de illittumcn.tos que au,cilicní o eleito analfabeto a '10tar, ós quais 
serio submetidos à decisão do ~idcn~ da Mesa Reccpmra. nlo sendo os componentes ~ 
Mesa obrigado5 a fom,e,,;:ê--1011 . · 

§ 6". O çleilor com dt"ficíência ou mol;,ílidade rcduzida, BO volílr. podcnl $C! BW<ililldo por 
pe$SOO de sua confiança, ainda que não o tenha requerid9 amccípadamente à Comisdo 
Espcdal. · 

§ 7°. O Presidente da Mesa Receptora de Votos, vcrifiC111Jdo ser imprcscindlvel que o elcilor" 
oom deficiência seja auxiliado por pessoa de sua confiança pará votar. auto-rittnl o in~ 
d~· segunda pcs;soa..oom o eleitor. na cabina, podendo esta," inclusive, csc:rever o nome e/ou 
apelido ou o número do candidato. 

i 8". A pe$$08 que auxilianl o eleitor com. defici@ncia nllo poderá. ser o candidato, seu fiscal ou 
ter participe.do da campanha do candidato. 

§ 9•. A assit,t!ncia de ou~ pcs!liOa ao eleitor com dcficiênc ia de'1eri ser consignada cm ara. 

Art. 6•. O• locais designados pa,IJI votaçQo e apuraçoo dos vote» 5crão publieados !'º ;,itio 
clclninico da Ptefcitura Mwticipal de- Redençllo do Gurguéia-PI, do CMDCA e cm editais 
arixa.dos em locai1 públicos com antcc,cdência mlnima. de 10 (dez) dias_ da da,ta do pleito. 

Art. ?•. As umas eletrônicas que serão utilizadas para voraçAo $Crio devidamente fechadas e 
Incra.das •. 11endo convidados todos os in!,Cre5s.ados e pe$$0almente notificado o ~cnumte 
do Minisiéno Público. 

§ 1". As umas de 0ontingeoci11 também serio preparadas e lac:adas. $et'ldO identificadas com o 
fi.m a que ~e deninam: 

§ 2•. ·0s lac.I'C'll das umas dcscrilas no caput e §1" deste llltifl(). SC1âo 8$SinadM por ·dois 
membros d.a Çomissàõ Especial e pelo repre-sen,IB.nle do Ministório Público. 


